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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

DELIBERAÇÃO N.º 190/AML/2019

Voto n.º 066/01 – “Voto de Pesar pelo filantropo Franz Weber”
Subscrito pelo Grupo Municipal do PAN

Aprovado por unanimidade
(Ausência do Grupo Municipal do MPT da Sala de Plenário)
(Ausência de dois Deputados(as) Municipais Independentes da Sala de Plenário)

Voto de Pesar pelo filantropo Franz Weber

No passado dia 3 de abril de 2019, morreu o filantropo Franz Weber. Nascido a 27 de julho de 1927, em Basileia, na Suíça, foi jornalista 
e repórter e dedicou a maior parte da sua vida à defesa de causas como a proteção ambiental e animal.
Sendo um interessado em ecologia e conservação, tornou-se numa referência incontornável na proteção e defesa do meio ambiente 
e dos animais, criando em 1975 a Fundação com o seu nome – Fundação Franz Weber (FFW).
Entre os muitos exemplos da sua intervenção, destaca-se a defesa do Vale Engadina dos Lagos, através do qual conseguiu que o Governo 
Federal Suíço declarasse aquela zona como uma “Região de Conservação Nacional”, que ficou assim sob a proteção do Estado. 

Deliberação  n.º  196/AML/2019 - Apreciação  do  ponto  7  da 
parte  deliberativa  da  Proposta  n.º  249/CM/2019 - Repartição  deliberativa  da  Proposta  n.º  249/CM/2019 - Repartição 
de  encargos  e  assunção  de  Compromissos Plurianuais,  para  os  anos 
económicos  de  2020  a  2022,  no âmbito  do Concurso  Público  para 
a  aquisição  de  peças,  componentes  e  acessórios  originais  para  as 
viaturas  da  Frota  Municipal  de  marca  IVECO,  nos  termos  da  proposta 
- Subscrita  pelo  Senhor  Vereador  Carlos  Manuel  Castro
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4. A competência para a decisão de contratar, para efeitos do artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos doravante CCP, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 18/2008 de 29 de janeiro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, cabe ao Exmo. Sr. Vereador Carlos Manuel Castro;
5. A abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a um encargo orçamental em mais de um ano económico, designadamente com a aquisição 
de serviços, não pode ser efetivada sem prévia autorização do órgão deliberativo, Assembleia Municipal, nos termos do artigo 22.º, n.os 1 e 6 do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho que se mantém em vigor por força do artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro; 
6. A despesa inerente a este procedimento de formação contratual dá lugar a um encargo orçamental que se repercute em mais de um ano económico, 
não estando prevista em Plano Plurianual por se tratar de despesa corrente; 
7. A assunção de compromissos plurianuais, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, está sujeita à autorização 
prévia pela Assembleia Municipal.

Tenho a honra de propor que a Câmara delibere:

 Submeter à Assembleia Municipal a autorização para a repartição de encargos e a emissão de autorização prévia para a assunção de compro-
missos plurianuais, para os anos económicos de 2019,2020, 2021 e 2022, autorizando ainda a que, sem ultrapassar o montante global indicado 
nem o ano de termo do contrato, se possam fazer ajustamentos aos valores anuais previstos em função dos consumos efetivamente verificados, 
ao abrigo das disposições conjugadas da alínea dd) e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e artigo 24.º ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na redação vigente e nos n.os 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e a emissão de autorização prévia 
para a assunção de compromissos plurianuais, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, no âmbito 
do Concurso Público com Publicação no Jornal Oficial  da União Europeia para “Aquisição de serviços de reparação de suspensões em viaturas da frota 
municipal” limitado ao valor máximo de 342.000,00€, IVA não incluído para os seguintes anos económicos da seguinte forma:

Ano Valor s/ IVA 
(€)

IVA (23%) TOTAL (€)

2019 19.000,00 4.370,00 23.370,00
2020

114.000,00 26.220,00 140.220,00

2021
114.000,00 26.220,00 140.220,00

2022
95.000,00 21.850,00 116.850,00

Total
342.000,00 78.660,00 420.660,00

A despesa irá integrar a rubrica orçamental 02.02.19 (assistência técnica) da orgânica S19.02.

DELIBERAÇÃO N.º 196/AML/2019

Apreciação do ponto 7 da parte deliberativa da Proposta n.º 249/CM/2019 – Repartição de encargos e assunção de compromissos plurianuais, 
para os anos económicos de 2020 a 2022, no âmbito do concurso público, para a aquisição de peças, componentes e acessórios originais para 
as viaturas da frota municipal de marca IVECO, nos termos da proposta.
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Manuel Castro

Votação na CML:
Aprovada por unanimidade

Votação na AML:
Aprovada por maioria com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ PCP/ CDS-PP/ BE/ PEV/ PPM/ 8 IND – Abstenção: PAN
(Ausência do Grupo Municipal do MPT da Sala de Plenário nestas votações) 
(Ausência de dois Deputados(as) Municipais Independentes da Sala de Plenário)

Com a necessária correção dos erros materiais, abaixo identificados: 

No considerando 9: 

Onde se lê: 
“(…) da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013 (…)” 

Deve ler-se: 
“(…) da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013 (…)”

No corpo deliberativo: 
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Onde se lê: 
“(…) ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º. 75/2013 (…)”

Deve ler-se: 
“(…) ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I da Lei n.º. 75/2013 (…)”

No ponto 7 da parte deliberativa: 

Onde se lê: 
“(...) com a alínea dd) e alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º. 75/2013, de 12 de Setembro (...)” 

Deve ler-se: 
“(...) com a alínea dd) e alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I, da Lei n.º. 75/2013, de 12 de Setembro (...)”

 
PROPOSTA N.º 249/2019

-Retificada-

ASSUNTO: Deliberação de autorização da decisão de contratar e da realização da despesa por concurso público com publicação no Jornal
Oficial da União Europeia, para a “aquisição de peças, componentes e acessórios originais para as viaturas da frota municipal de marca 
IVECO” e submissão à Assembleia Municipal para autorização de repartição de encargos plurianuais para os anos económicos de 2020 
a 2022, bem como, sem ultrapassar o montante global indicado nem o ano do termo do contrato, de ajustamentos aos valores anuais previstos 
em função dos consumos efetuados e emissão de autorização prévia para assunção de compromissos para os mesmos anos, nos termos da proposta 
(Processo n.º 6136/CML/19).

PELOURO: Frota - Vereador Carlos Manuel Castro 
SERVIÇO: DMHU/DRMM

Considerando:

1. A necessidade de se garantir a operacionalidade da frota municipal de viaturas pesadas;
2. A necessidade de aquisição de peças e componentes originais para as intervenções de manutenção e reparação das viaturas IVECO pertencentes 
à Frota Municipal;
3. Que a Câmara Municipal de Lisboa dispõe de uma frota de viaturas IVECO com um total de, nesta data, 146 viaturas, 88 das quais destinadas 
ao serviço de Recolha de Resíduos Sólidos, das quais 54 movidas a Gás Natural Comprimido (GNC);
4. Que se verificou, nos últimos anos, um aumento superior a 30 % do valor consumido em peças, resultante do aumento da idade média da frota de 
viaturas IVECO, termo de garantias, opção gestionária e obediência aos princípios contidos na Lei que aprovou o Orçamento Geral do Estado para 2019;
5. Que se prevê que ocorra, nos próximos anos, uma maior estabilidade na evolução dos valores de consumo em peças, face à estabilização das 
medidas adotadas em anos anteriores; 
6. Que se verificou, em 2017, um consumo anual de 360.000,00€, e em 2018 um consumo de 414.500,00€, sendo que o valor de 2018 reflete também 
a aquisição de artigos cuja necessidade se manifestou em 2017, mas que só foi possível satisfazer neste ano;
7. Que atendendo ao objeto do presente procedimento, a cindibilidade do mesmo em lotes causaria graves inconvenientes ao nível da eficiência 
da operacionalização do contrato, designadamente do ponto de vista da gestão do mesmo;
8. Que a presente proposta cumpre com os princípios consagrados na Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, 
alterada pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de agosto, e pelas Leis n.º 23/2003, de 2 de julho, n.º 48/2004, de 24 de agosto, n.º 48/2010, de 19 de outubro, 
n.º 22/2011, de 20 de maio, e n.º 52/2011, de 13 de outubro, e alterada e republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho, aplicável por remissão do 
n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, designadamente os princípios da economia, eficiência e eficácia, que devem caraterizar a assunção 
de compromissos e a realização de despesa;
9. A competência para a decisão de contratar, escolha do procedimento, aprovação das respetivas peças, autorização da despesa inerente ao contrato 
a celebrar cabe à Câmara Municipal, nos termos conjugados da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 30 de março de 2011;
10. Que a despesa inerente a este procedimento de formação contratual dá lugar a um encargo orçamental em mais de um ano económico, não estando 
prevista em Plano Plurianual;
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11. Que a competência para autorizar a repartição de encargos e a assunção de compromissos plurianuais cabe à Assembleia Municipal, nos termos 
conjugados dos n.os 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99. de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril e da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro.

TENHO A HONRA DE PROPOR QUE A CÂMARA MUNICIPAL DELIBERE:

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 24.º com a alínea f), alínea dd) e alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril:

1. Autorizar a decisão de contratar e a realização da despesa, através de um procedimento de contratação por Concurso Público com Publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia, para “Aquisição de peças, componentes e acessórios originais para viaturas da frota municipal de marca IVECO”, 
com a duração de três anos, até ao valor máximo de 1.200.000,00€ (um milhão e duzentos mil euros) acrescido do IVA à taxa legal de 23%, no valor 
de 276.000,00€ (duzentos e setenta e seis mil euros), totalizando o valor de 1.476.000,00€ (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil euros), ao abrigo 
do disposto no n.º 1 do artigo 36.º e do artigo 38.º ambos do Código dos Contratos Públicos, na sua redação em vigor, conjugados com a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 16.º e com a alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do mesmo Código;

2. Aprovar as minutas do Programa do Procedimento, do Caderno de Encargos e do Anúncio em anexo, de acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 40.º 
do Código dos Contratos Públicos;

3. Autorizar a designação do júri do presente concurso, de acordo com n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, tendo o mesmo 
a seguinte constituição:

Membros Efetivos:

Presidente: Pedro Vitorino, Técnico Superior (DMHU/NA);

1.º Vogal efetivo: Nuno Rodrigues, Técnico Superior (DMHU/NJ);

2.ª Vogal efetiva: Ana Oliveira, Técnica Superior (DMF/DA/DCP). 

Membros suplentes:

1.º Vogal suplente: José Calvo, Técnico Superior (DMHU/DRMM/DMF);

 2.ª Vogal suplente: Filomena Pedro, Técnica Superior (DMHU/NJ);

3.ª Vogal suplente: Ana Domingues, Técnica Superior, (DMF/DA/DCP);

4.ª Vogal suplente: Ana Pereira, Técnica Superior, (DMF/DA/DCP).

O 1.º Vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas ou impedimentos.

4. Designar como Responsáveis do Procedimento, para efeitos de condução do procedimento na plataforma eletrónica de contratação pública 
“acinGov” e para cumprimento do exigido, entre outros nos art.º 53.º n.º 7, 54.º, 60.º e 61.º n.º 1 da Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto, o Técnico 
Superior João Cachinho e como seu suplente a Técnica Superior Sónia Cotrim, ambos da Direção Municipal de Higiene Urbana.

5. Designar, como Gestor do Contrato, com a função de acompanhamento permanente da execução do contrato e para cumprimento do exigido no n.º 1 do 
artigo 290.º-A do CCP, o Técnico Superior Pedro Vitorino, da Direção Municipal de Higiene Urbana;

6. Autorizar, nos termos conjugados do disposto no n.º 1 do artigo 109.º e do n.º 2 do artigo 69.º, ambos do Código dos Contratos Públicos, 
que seja delegado no júri do concurso a competência para a resposta a pedidos de esclarecimentos, bem como para notificar os interessados 
das decisões da entidade adjudicante, que apreciem questões que decorram no procedimento, anteriores ao relatório final;
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7. Submeter à Assembleia Municipal a prévia autorização da repartição de encargos e a emissão de autorização prévia para a assunção 
de compromissos plurianuais, para os anos económicos de 2020, 2021 e 2022, bem como para, sem ultrapassar o montante global indicado 
nem o ano do termo do contrato, se possam fazer ajustamentos aos valores anuais previstos em função dos consumos efetuados, no âmbito 
do concurso público com publicação no Jornal Oficial da União Europeia, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 24.º com a alínea 
dd) e alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos n.os 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-
Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, e nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, no âmbito do concurso público com Publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 
para a aquisição de peças, componentes e acessórios originais para as viaturas da frota municipal de marca IVECO, até ao valor máximo 
de 1.200.000,00€ (um milhão e duzentos mil euros) acrescido do IVA à taxa legal de 23%, no valor de 276.000,00€ (duzentos e setenta 
e seis mil euros), totalizando o valor de 1.476.000,00€ (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil euros), para os seguintes anos económicos da 
seguinte forma:

ANO Valor s/ IVA (€) IVA (€) Valor c/ IVA (€)

2020 400.000,00 92.000,00 492.000,00

2021 400.000,00 92.000,00 492.000,00

2022 400.000,00 92.000,00 492.000,00

TOTAL 1.200.000,00 276.000,00 1.476.000,00

A despesa irá integrar a rubrica orçamental 02.01.12 (material de transporte - peças) da orgânica S19.02.
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